
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA TEMPO 

                                         CEP 35.537-000 – Passa Tempo – MG  

                 

                                    
PORTARIA nº 003/2026, de 30 de janeiro de 2026 

 
“Exonera servidor ocupante de cargo efetivo da Câmara 
Municipal de Passa Tempo-MG e dá outras providências.”  

 
           O Presidente da Câmara Municipal de Passa Tempo – MG, no uso de suas 
atribuições legais, principalmente as que lhe conferem a Lei Orgânica e o Regimento 
Interno Municipal; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 020/2011, de 09 de junho de 
2011; 
 
CONSIDERANDO que ocupantes de cargo efetivo desta Casa Legislativa, podem ser 
exonerados a qualquer momento;  
 
CONSIDERANDO requerimento formulado pela servidora Janaína Dark Silva, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Técnico Legislativo, solicitando a sua 
exoneração do cargo; 
 
CONSIDERANDO o laudo médico datado de 23/12/2025, proveniente de exames 
periódicos de servidores desta Câmara Municipal, que considerou a servidora Janaína 
Dark Silva apta ao trabalho; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica Exonerada a servidora JANAÍNA DARK SILVA, do cargo de Auxiliar 
Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Passa Tempo/MG, à pedido, a partir da 
data de 30 de janeiro de 2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Passa Tempo/MG, 30 de janeiro de 2026. 
 
  
 

MATHEUS ALVES DOS SANTOS 
Presidente de Câmara Municipal 


